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MOÇÃO DE APELO
Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário, MOÇÃO DE APELO ao 

Senhor Prefeito Manoel Fabiano Ferreira Filho, que regulamente, nas repartições 

públicas municipais, a proibição do uso de celulares e outros dispositivos 

eletrônicos pessoais durante o expediente, em especial na área da saúde, salvo nos 

casos em que o uso seja estritamente necessário para o desempenho das funções do 

servidor público.

JUSTIFICATIVA

Este Vereador foi procurado por diversos munícipes que relataram insatisfação 
com o atendimento prestado em repartições públicas municipais. Segundo as 
informações, é comum que servidores utilizem celulares durante o horário de trabalho, 
o que compromete a agilidade e a eficiência no atendimento ao público, e as maiores 
reclamações são no atendimento ao público na área da saúde.

Além das manifestações presenciais, foram identificadas diversas postagens em 
redes sociais apontando o mesmo problema, o que demonstra que a situação é 
recorrente e vem afetando a imagem e a credibilidade dos serviços públicos 
municipais.

A presente moção visa colaborar com a melhoria da qualidade do serviço 
público, valorizando o bom atendimento e respeitando o tempo dos cidadãos que 
procuram os serviços municipais.

Diante disso, rogo ao Senhor Prefeito adote medidas efetivas para regulamentar 
o uso de dispositivos eletrônicos em ambiente de trabalho nas repartições públicas, 
com o objetivo de garantir um atendimento mais ágil, eficiente e respeitoso à 
população.

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2025.

CLAUDECIR PASCHOAL
Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SPEFEX7N5WVJ29GJ, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: SPEF-EX7N-5WVJ-29GJ 
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